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PRESIDENCIA DO GOVERNO REGIONAL
Resolução n,'90812021

Prorroga poÍ um ano a vigência da Estlutura de Missão INVEST MADEIRA, a qual
tem por missão assegurar a valorização do tecido ernpresarial regional e fortalecer a

sua atividade rros nrercados interno e internacional, através da materialização da
diplomacia económica externa da Região, com o intuito de multiplicar, sistematizar e

reforçar os contatos com investidores e capitais estrangeiros e ablir novas
oportunidades de negócio para os produtos e empresas madeirenses no mundo.

Resolução n." 909/2021
Aprova o Regulanrento de Bolsas de Estudo do Governo Regional da Madeila para a

frequência de cursos superiores o qual produz efeitos a partir do ano letivo
202112022, inclnsive.

Resolução n." 91012021
Autot'iza a expropriação, pelo valor global de €4.270,00, daparcela de terueno n.o24
letra "A", da planta parcelar da obra de "Construção do Reselvatório de Rede de
Combate a Incêndios dos TÍrneis da Calheta e lgreja".

Resolução n.'9lll202l
Autoriza a exptopriação, pelo valor global de € 19.819,08, das parcelas de terreno
n."s 362 e 371, da planta parcelar da obra de "Construção da Via Expresso Fajã da
Ovelha - Ponta do Pargo".

Resolução n;'91212021
Declara de utilidade pública a expropriação do bern irnóvel, suas benfeitorias e todos
os direitos e ónus a ele inerentes e/ou relativos (usufrutos, servidões e serventias,
colonias, an'endamentos, acessões, regalias, águas, pertences e acessórios, prejuízos
emergentes da cessação de atividade e todos e quaisquer outros sern reselva algunra),
por ser necessário à execuçào da obra de "Beneficiação do Miradouro da Portela, no
Porto Santo".

Resolução n;'9l312021
Autoriza o pagamento do apoio financeiro extraordinário aos aglicultores do
convencionado itenr "Produtores de Anorra - Agricultores - Processo 2", no valor de
e 795,20.

Resolução n;'91412021
Arúoriza a celebração de unr protocolo de cooperaçào financeira com a empresa Ovo
do Santo, Lda., tendo em vista comparticipar rìos encaÍgos financeiros que esta
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Resolução n." 908/2021

Considerando que, através da Resolução n.'78712016,
de 3l de outubro, alterada e atualizada pelas Resoluções
n."s 319/2018 e 1512020 de 25 de maio e 21 de janeilo,
respetivamente, Íbi criada uma Estrutura de Missão
designada por INVEST MADEIRA
INTERNAC]ONALIZAÇÃO E INVESTIMENTO
EXTERNO que tem como ntissão assegÌÌrar a valorização
do tecido empresarial regional e fortalecer a sua atividade
nos mercados interno e internacional, através da
materialìzaçã,o da diplomacia econónrica externa da Região,
com o intuito de multiplicar, sisten.ratizar e reforçar os
corìtatos conr investidores e capitais estrangeiros e abt'ir'
novas oporhinidades de negócio para os prodtitos e

empresas madeirenses no nrundo;
Considerando que, através da Resolução n." 77512020,

incorra com as operações de abate de 20.000 aves poedeiras em fim de ciolo
produtivo, de conseruação e distlibuição das respetivas carcaças e miuclezas, após
inspeção veterinária, a Instituições Particulares de Solidaliedade Social, instinrições
de utilidade pirblica da Região Autónoma da Madeira, bem como a outl'as entidades
que se venham a çonvencionar', de acordo colÌì programa a estabelecer com a
Secretaria Regional de Agricultula e Desenvolvirnento Rural.

Resolução n,'91512021
Autoriza a celebração de um contrato-progranra corn a ACAPORAMA-Associação
das Casas do Povo da Região Autónoma da Madeira, tendo em vista comparticipar
nas despesas com o funcionamento, em 2021, d,a Acadenria de Formação, no âmbito
do Regularnento de Ah'ibuição do Apoio Financeiro às Casas do Povo da Região
Autónoma da Madeira e às suas Associações, aprovado pela Resolução n." 217/2021,
de3l denrarço.

Resolução n;'91612021
Autoriza a celebração de um contrato-programa com o Instituto das Irntãs
Hospitaleiras do Sagrado Coração de Jesus - Centro de Iìeabilitação Psicopedagógica
da Sagrada Família, tendo em vista o apoio financeiro para a divulgação e
implementação do "Projeto + Contigo".

Resolução n;'91712021
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação da Madeira de
Esclerose Múltipla, tendo em vista conceder o apoio Íìnanceiro para irnplementação
do "Projeto Apostas MULTIPLAS", que tern corno fim criar urna maior proximidade
coln os seus associados e a lealização de ações e encontros que vão de enconho com a

missão daquela Instituiçào.

4 de outubro de202l

Prorrogar a vigência da Estnrtura de Missão
INVEST MADEIRA por urn ano.

Manter em vigor até ao termo da Estrutura de
Missão INVEST MADEIRA, ola pron'ogada, o
Despacho do Vice-Presidente do Govemo
n." 20212018, de 5 de junho.

A presente Resolução entl'a enÌ vigor no dia I de
novembro de 2021 .
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Nos termos do n.'6 do artigo 28." do Decreto
Legislativo Regional n." 1712007lM, de l2 de novembro, na
versão alterada pelo Decreto Legislativo Regional
n." 24120121M, de 30 de agosto, do n.o 8 da Resolução
n." 78712016, de 31 de outubro, altelada e atualizada pelas
Resoluções n."s 319/2018 e 1512020 de 25 de nraio e 2.1 de
janeiro, respetivamente, e da alínea b) do artigo 69." do
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónorna da
Madeira, o Conselho de Govelno reunido ern plenário em
30 de setembro de 2021 , resolve:

2

Jde 19 de outubl'o, o
Estrutura de Missão
por mais um ano;

Considelando que ainda não se encontram esgotados os
propósitos que leval'am à criação da refelida estrutul'a e que
o momento atual não é o mais oporluno para proceder a
reformulações orgânicas, criação de novos organismos ou a
absorção das suas atribuições e cotnpetências enl estluturas
já existentes;

Considerando que, pelo acima exposto, se justifica o
prolongamento da vigência da estl'utì-u'a de missão em
causa, para além de 31 de ounrbro de2021;

Considerando que não há impeciimelÌto a que a
manutenção da vigência da estrutura de missão se faça por
período inferior ao da sua vigência inicial, conforme resulta
do disposto no n.u 6 do artigo 28.' do Decleto Legislativo
Regional n." 1112007lM, de 12 de novernbro, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.'24120121M, de 30 de
agosto;

prazo de duração de três anos da
INVEST MADEIRA foi prorrogado

Presidência do Governo Regional. - O PRESÍDENI'E Do
Govsnuo Rectoner-, Miguel Filipe Machado de
Albuquerque

Resolução n.'90912021

Considerando que, em cornplernento do quadro da
legionalização dos ensinos básico e secundário efetivada
pelo Decreto-Lei n.'364179, de 4 de setembro, o Decl'eto-
Lei n." 332183, de 13 de julho, estabeleceu como atribuições
próprias da Região Autónoma da Madeira, no âmbito do
ensino superior, proporcionar os meios necessários às
atividades de ação social escolar a firn de garantir a
igualdade de oportunidades aos alunos carenciados que
pretendam Íì'e.quentar.cursos ministlados em instituições cle
ensino superioï aqui sediadas e aos alunos que, para
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prosseguirem os esfudos, tenham de deslocar-se para fora
da Região;

Considerando qne a Resolução n.o 657/2018, de l0 de
ouhrbro aprovou o Regulamento de Bolsas de Estudo do
Governo Regional da Madeira para a frequência de cursos
supeflol es;

Considerando que importa abranger e alterar um
conjunto de situações que têm surgido e que são necessárias
regulamentar;

Considerando que algumas das disposições collstantes do
afual regulamento não se coadunarn com a presente realidade e
que o respeito pelos princípios da eficiência e eÍìcácia impõem
a introdução de alterações ao regime vigente;

Considerando a intenção do Govemo de estender as
bolsas de esfudo a mais estudantes e, assim, contribuir para
o aumento dos níveis de fonnação e qualificação da Região;

Considerando, frnalmente, que o projeto do úovo
regulamento foi submetido a apreciação públìca;

Nos tern'ìos do disposto na alínea d) do artigo 69.o do
Estahrto Político-Administrativo da Região Autonoma da
Madeira, conjugado com a alírrea c) do ártigo 3.o e no n.o I
do artigo 6.' do Decreto-Lei n.u 332183, de 13 de julho, o

Conselho de Govemo reunido em plenário em 30 de
setenrbro de 2021, resolve:

l. Aprovar o Regulamento de Bolsas de Estudo do
Governo Regional da Madeira para a frequência de
crlrsos superiores, qlle se publica em anexo à
presente resolução e que dela fazparle integrante.

2. Revogal a Resolução n." 657/2018, de l0 de
ouhlbro.

3. O disposto na presente resolução entra em vigor no
primeiro dia útil imediato ao da sua publicação.

4. O Regularnento de Bolsas de Estudo do Governo
Regional da Madeìra para a frequência de cursos
superiores produz efeitos a partir do ano letivo
202112022, inclusive.

Presidência do Governo Regional. - O PResnnxrp no
GovsRNo REcroNAL, Miguel Filipe Machado de
Albuquerque

Regulamento de Bolsas de Estudo

Capítulo I
Ambito

T;to"',l"

^ I ' No jtmbito das políticas de. apoio social às famílias oriundas da Região Autónoma da Madeira (doravatrte RAM), o
Govertto Regional concede, auttalmente, bolsas de estudo a estudantes qú cumpram as condições coàstantes do presénte
regulamento, e que adiante são designadas por bolsa, bolsa local, bolsa artisïica e bolsa de mérito.

. 2. As bolsas previstas no pÍeserÌte regulamento não são atribuíveis a estudantes de unidades curriculares singular.es ou anos
de preparação anteriores ao prinreiro arro cnrricular.do curso.

Capítulo II
Bolsa e Complementos

o['Sr"r"''

L A bolsa é concedida ao estudante matriculado e inscrito em curso conducente à obtenção do grau de Licenciado, de
Mestre, e, ainda, do título.de Técnico Superior ProÍìssional, ministrado em instituição de ensino su-perior sedeada fora da
RAM, com exceção de estabelecimentos de ensino supelior ligados a forças de segurarrça e rnilitares.

. 2. A-bolsa tem por obj^etivo-compelsar os acréscìmos significativos das despesas resultantes da sua fi'equência, deslocação,
instalação e manutenção, fora da Região.

3. A bolsa é concedida, também, ao estudante resiclente na Ilha do Porto Santo que se et.Ìcontre a fi.equentar curso
rninistrado em instituição de ensino superior na Ilha da Madeira.

4. A bolsa pode ser concedida ao estudante de curso preparatório de língua estrangeira obrigatório para a fi.equência de
curso superiot ministrado em instituição de ensino superior no estrangeiro.

Artigo 3.'
Requisitos de atribuição da bolsa

l. Pode candidatar-se à bolsa o estudante que preencha, cumulativamente, os seguintes requisitos:
a) Esteja matriculado ou inscrito em curso ministrado em instituição de ensino iuperior sèdeada fora da RAM, ou na RAM

no caso de estndante residente na Ilha do Potto Santo;
b) façg pr.ova documental de carência económica, não podendo, rreste sentido, a capitação rnédia rnensal do respetivo

agregado farniliar exceder o quantitativo máximo fixado nos tèrmos previstos no artigo 6.u;-
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c) Faça prova de que frequentou a totalidade de um curso de ensino secundário num estabelecimento de ensino sedeado na
RAM;

d) Faça prova de que os membros do agregado farniliar, à altura da candidatura, são residentes na RAM.

2. Pode candidatar-se à bolsa de estudos o estudante que, não se encontrando nas condições da alínea c) ou d) do número
anterior, compl'ove:

a) Ser emigrante que resida ou tenha residido na RAM, seu cônjuge ou parente de l.o grau da linha reta, e que tenha
frequentado todo ou parte do ensino secundário em país estrangeiro, e que se encontre a freqttentar cttrso mitristrado em
estabelecirnento de ensino superior sedeado ern Portugal ou, sendo no estrangeiro, que teúa coucorrido a curso congénere ern
Portugal sem obter colocação;

b) Ser filho de trabalhador, quer da Administração pública central, regional ou local, quer de organismo de coordenação
económica ou de qualquer outro Instituto Público, designadamente magisffado, conservador, notário, funcionário judicial,
membro das Forças Armadas ou das forças de segurança, cuja residência tenha sido mudada, temporariamente, para localidade
sihrada fora da RAM em consequência de o progenitol ter entretanto passado a estar colocado nessa localidade, tendo
frequentado um ou mais ciclos de eshtdos durante um período rnínimo de seis anos num estabelecimento de ensino sedeado na
RAM.

3. Sem prejuízo do disposto no anterior número 1, pode, ainda, candidatar-se à bolsa o estndante que, embora matriculado e

inscrito em curso de instituição de ensino superior sedeada fora da RAM, se encontre a residir na Região, e tenha de se

deslocar, no minimo, uma vez de dois em dois meses, à sua instituição de ensino superior'.

4. A bolsa a atribuir nos termos do númelo anterior é processada mensalmente, mediante a comprovação de presença no
estabelecimento de ensino superior.

5. A bolsa não é atribuível a estudante que se encontre a ft'equentar cul'so em legime de ensino à distância.

6. A bolsa não é atribuível para a fi'equência de dois culsos corÌl o mesmo grau académico.

7. A bolsa é acumulável com bolsas de estudos de outras entidades, as quais não contam para efeitos de cálculos previstos
no presente regularnento.

Artigo 4.o
Valor da Bolsa

1. O valol da bolsa é fixado por Resolução do Plenário do Governo Regional.

2. O valor da bolsa fixado nos termos do número anterior é escalonado em função da capitação do agregado familiar.

3. Ao estudante com gl'au de incapacidade igual ou superiol a60Yo, o valol da bolsa tem um acréscimo de mais 25Yo sobre
o valor atribuído.

Artigo 5.'
Complementos

L Para a fi'equência de cursos em instituições de ensino superior no estrangeilo, ao valor da bolsa é acrescido um
complemento a fixar por Resolução do Plenário do Govemo Regional.

2. O cornplemento previsto no número anterior é atribuído apenas l.Ìos casos em qÌle o culso a frequentar não seja
ministrado em estabelecitnento de ensino superior sedeado ern Poúugal ou qnando o estudante comprove que se candidaton a
cursos congéneres em Portugal e não obteve colocação.

Artigo 6.o

Valor da capitação

1. O valor da capitação rnáxima rnensal para efeitos de atribuição da bolsa é fixado por Resolução do Plenário do Governo
Regional.

2. Em agregado farniliar com eshrdante a fi'equentar cÌll'so ministrado em instituição de ensino superior sedeada no
estrangeiro, ao montante da capitação fixada nos termos do nirmelo anterior, é acrescido o valor de 2OYo.

3. Em agregado familiar onde se verifique a existência de mais do qne nm esÍrdante a frequentar o ensino superior Íbra da
RAM, ao montante da capitação fixada nos telmos dos números anteriores, são acrescidos os seguintes valores:

a) Quarrdo os estudantes vivam na mesma cidade:
2 estudantes - 30%;
3 estudantes - 40%;
4 ou mais estudantes - 50%;

b) Quando os estudantes vivam em cidades diferentes, com distâncias entre elas superiores a 30 km:
2 estudantes -35%;
3 esludantes - 45%;
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4 ou mais estudantes - 55%.

," *'â9r;lji:i1ÏïJ$llff3'rÍ."rmm'f*fe ieual ou superior a 60Yo, o vator da capitação máxima aumenta 50o/o emreração

A,rtigo 7..
Cálculo do valor da capitação

o cálculo do valor da capitação máxima mensal para efeitos de atribuição da bolsa é obtido pela aplicação da seguinteÍórntula:

C= (R- (l +S+ Ft + p)) / t2 / A

. C - Valor da capitação;

.A - Número de elementos do agregado famììiar;

. R - Rendimento anual brLrto do agiegado familiar;

. I - Montante das retenções u conúibuiçõus obrigatórias;
' S - Montante dos encargos com saúde;'
' H - Rendas e empréstimos bancários;
' P - Valor das propinas.

"âï"ff"il,
l ' o rendirnerlto anual global é o registado nas declarações de rendimentos do ano a'terior à candidatura, acrescido desús ídi os e prestações soc i aõ n ão .on t".fr iããur 

" 
; ;";;;úãã ;;,.Ë" aì 

"ìiïì"r.
2' Nos casos elìl oue se verifique uma redução sìgnificativa dos rendimentos declarados no ano anterior para os

i:ïjii:ïï::Jj:iÌ::* à a,t" au-òunáïã"t"';, ;;;Hú ffi;;;ìr#; iJã.',.. 
"retuaao, 

duianïJã-oi, uno., tendo por base os

. .3 Nos casos em que houver lugar.
declalações de todos os elernentos ão
rendimentos do próprio candidato.

a declarações de rendimeuto.s separadas, os valores a considerar são os indicados nasagregado familiar, considerado nos rermos do núero 1 d;;iig" ó.1 i*i"i"d", ai'da,

4' Em caso -iustificado de inexistência de declaração de lendimentos prevista no núrnero l, o rendimento é determinado combase noutros elementos, nonreadament.. ,..iúo. ã.ï*;il;;;;,';"ËïËíiã., a. 
"ntiààa., 

pJti.o*iì, vencimentos previsros na

:ü1:ïïïX"-ï,Ï:1fi*,,ïi1,ïiro,,subsídios, 
prestações úi.l;;;, ;il'r'ãi."ao d;rõ;;"#i""i.'Ë'.ouu, pero saráriã minìmà

5' É considerado como fazendo parte do rendimento globa,l do agregado familiar do candidato o valor da venda de bensmobiliários e imobiliários declarados em sede de Imposío.ob.e-o R"n?mento de pessoas sìnluur.r, particulannente noscasos ern que não haia reinvestimento ou outro tipo ae. aespesa ;;;ãì;;;t;oìì,ràìà"J,ïà ".á',ïirouuou, 
reflerindo-se essevalor ern eventuais candidaturas seguintes 

"" 
áirã aá venda. 

-'--- -""*-'er

6' o rendimento resultante 
{1.^Y.^n4f^ ptev-istas no número anterior é calculado do seguinte modo:a) entre 10.000,00€ e 30.000.00€ = t0%

b; entre 30.000.01€ e 50.000,00€ = 20%
c) super.ior a 50.000,00€: 30%

7' O rendimerÌto a apurar com base no reginre sirnplificado é calculado de acordo com as regras estabelecidas no código doImposto soble o Rendimento de pessoas Sinlulares.

8' o rendirnento a considerar nos casos de atividades em regime de contabilidade organizada é o mais elevado de e'tre 50%do resultado líqLrido do período fiscal e o uÀloil o apurar após;;pil..d;à;s regr.as esrãberecidas no código do lnposto sobreo Rendimento de Pessoas Singulares sobre o torul i. 
"."4ãr, 

pi.í"ça,lï".ìËruiço. e subsídios.

9' o rendimento a considerar resultante de.empresas não financeiras conesponde ao valor dos resultados líquidos
*'#,ï.:ïïtJ:;4ffÍï*:,lilosto sobre o n"nãi."ito oè p"*"ã.'ïãiËiìuu' e na-proporção do capitar sociar detido'peros

l0' Ern caso de dúvida quanto aos valores de rendirnentos.auferidos.por comerciantes e trabalhadores por conta própria, ouderivado de empresas e outias pessoas coletivas e, ainda, 
"uúgiãitt"., 

é';ibuído um rendìmento presumível de doze vezes osalário mínimo regional em vigôr no ano anterioi. '

"""1i;JioïïlJrïï*: ï::ïffi: 
total de rendimentos, a atribuição de bolsa de esrudos depende de candidarura e consequente
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12. Não havendo lngar ao usufruto de prestações sociais, aplica-se o estipulado no número l0'

13. Se'rpre que haja dúvidas no, apuramento dos rendimentos, o Gabinete do Ensino Superior efetuará as diligências

complernentãres òonsidãradas mais adequadas ao seu esclarecimeuto.

^ilï*ï;.
l. Para efeitos do cálculo do valor da capitação é considerado como abatimento:

;j o ;;;; iot"f Ouïi.t.riãàr . õ*niit uìções obligatórias indicadas na declaração de reudirneutos anual;

bi ó ì;i;Ì áÀ, A.rp"ru. Ë ìãg,lr* o. 
-ruúde 

ináicadas nã declaração de lenditnentos anual;

ój O uufót anual d^a renda dã habitaçào de estudantes deslocados; 
-^-r-.:.-^ f,^ ^..:-L^-r^-

ã1 ó 
";ì;, 

ánúàr ou rJ;ã; ú rrutitui,ao do agregado familiar, até. ao limite máxirno de quinhentos euros mensals;

e) os encargo. un.,u,.ã,r, uÃãiiìLàço"r õ";;ú;"i-; j*ros 
'elativos 

a empréstimos'bancários, até ao limite rnáximo de

quinhentos euros mellsals;
f) Descontos j udiciais'
ílõ"ã1", "ri""l 

das iropinas, até ao limite rnáximo de mil euros para a fiequência de curso corÌì o glaÌr de licenciatul'a, e

a" ,ílf É qiiinhentos ..,.oË pu}u a freqgência.de cursos com o graÌr de.rnestrado.-- 
frj O,iuto. upu.udo upiguí ittAi.áão tlnltiquidação do hnpõsto sobre Rendirnento de Pessoas Singulares;

2. Nos casos em que os €ncal.gos referidos no niu'ero anterior se refiram a rnais do qÌre tllna habitação na locaÌidade de

'."riãbn.ìu 
ã" ú"g"ob familiar, considera-se apenas o valor do encargo com a habitação permanente do agregado'

3. O valor anual da renda da habitação do estudante para efeitos de cálculos do presente regnlamento é fixado,

automaticamente, nos seguintes nroldes:
a) Dois rnil e quatrocéntos etÌros nas cidades de Coimbra, Lisboa' Porto e estrangetras;

U) Uit e oitocéntos euros nas demais cidades.

4. O valor das rendas a colsiderar', mencionadas nas alíneas a) e b) do númet'o anterior, pode.asceuder ate ao limite máximo

de três mil euros e dois mil e quatrocento. .u.oi, tisp.tiva.éttte, .nos- caso-s enì que tál valol seja comprovado mediante

apresentação de contrato de arrenàanrento registado em sede da Autoridade Tributária.

#li,ï#;ï
l. A prova dos reldimentos provenie_ntes da atividade dos trabalhadores emigrantes é feita pela apresentação da declalação

anual de rendirnentos .t"ttiã" pá" p^it à. e*ig.ução, ou, na sua.ausência por documento passado pela instituição de segurança

;;;úõ;].|o-_pãir àó itú;lú;;;Ët"rJu" o; tãtur ..ópetivas entidades patronais, ou ainda, por recibos de vencimentos'

2. No caso de declaraÇão de Imposto sobre o Rendirnento das Pessoas Coletivas, a pl.91a d9 rendimentos é realizada cotn a

.p..rÀáií"ìo r"oã"ró ji 
", 

é't't 
"âro. 

necessários, com a Informação Empresarial Sirnplificada.

3. No caso de sociedades que envolvarn sócios para além dos tnetnbros do agregado familiar do eshrdante, deverá ser

entregue a respetiva certidão permaneute.

4. Os encargos relativos a empréstimos bancários, refelidos na alínea e) do número 1 do artigo 7.o, são comprovados

através de docuãrertto emitido pela'instituição bancária ou pelo Banco de Portugal'

5. O valor da renda da Ìrabitação do agregado familiar é complovado através de recibo eletrónico ou contrato de

arrendamento registado em sede da Autoridade Tributária'

6.paraefeitos de análise da candidatura, podem sel apresentados novos clocumenlos^p?r.a além dos anexados ao pl'ocesso

i"i.iár, ãiã ãi, âiá*,t.irìpãr;fit=g; dèstó,'po. iniciativã do candidato ou a pedido do Gabinete do Ensino Superior.

conceito filË:"Lli tumi riar

1. O agregado fan.riliar do estudante, a considerar para efeitos deaplicação,do presente 1:q:r]l-.nto'é o constituído por

todos os ileríentos qo. ìiuãi" eÀeconomia cornlÌm e èm cornunhão de mesa e habitação, ac'escido dos que nasceram no ano

em que a mesma é efetuada'

2. São considerados como agregados familiares unipessoais os estudantes que, compl'ovando não auferir rendimentos:

a) Se encont... .. ,itoãïào- or u.ol}ti-""to iástlt,cional, entregues ãos cuidados de ttma instiruição pafticular de

solidar.iedade social ou de outras entidades financiadas pela segurançã social, e cuja situação social seja confirmada pela

instituição de acolhirnento ern que se encontla;
b) Seiam membros de ordens religiosas;
óí Érïèju- i"ternados em centros?e acolhimento, centros hrtelares educativos ou de detenção.
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3' Não é admitido aaÍegado familial unipessoal desde que se comprove a existência dos pais do estudante, salvo sifuaçõesexcecionais devidamentã úau'"intuàu. ã.ãróiJuuau.

4' Sempre que haia fundadas dúvidas sobre a composição do agregado familiar', o Gabinete do Ensino Superior pode efetuaras d i l i gê.cias comp lè mentares mais adequadas uo 
"r.iu."Ëi.."t;ã;."i üçã".

Artigo 12J
Candidatura e prazos

l ' A candidatura para a concessão da bolsa é apresentada, presencialmente, l'Ìo Gabinete do Ensino superior da secretariaRegional de Educação, Ciência e Tecnologia.

2' A candidatuta é efetuada anualmente, em. prazos a fixar pelo Gabìnete do Ensino superior, através de despacho,publicitado no Gabinete e na sua página da internet.

3. o resultado da candidatura à bolsa é comunicado via coreio eletrónico.

4' O estudante, cuio resultado da candidatura seja indeferido, tem direito a reclamação no prazo de dez dias úteis a contarda data da receção da comunìcação refedda no nún.,.ro anterior.

5' Ent caso de alteração grave da situação -económica do agregado familiar do estudante, que ocorra no decurso do anoletivo, pode o mesmo apresenÌar requerìmento de atribuição de 
-úïrrã 

* aãï."p;d;çáil;-p;úÀ'iïã .undiduturu.

-"Í;*""ã3'iït"till**u* 
a que se refere o número anterior não está dependente de prazos e pode ocorer em qualquer

o"."oulJl ïï,'r'" 
" 

.r.u",
l' A bolsa é concedida durante um.período máximo que abrange o número de anos necessário para a conclusão do curso emais um, no caso de o curso não ter sidõ concluído.

2' o disposto uo nútnero anterior.não é aplicável sempre que o estudante usufrua das bolsas pela primeira vez, aquando dafrequência do último ano curricular do curso.

3. A bolsa é concedida com efeitos retroativos ao início do ano letivo.

4' A atribuição da bolsa ao estudante-^cuja candidatul.a geja.apresentada.ou reapreciada para além dos prazos normaisfixados nos tenÌÌos do núurero 2 do artigo 12."" e até a data limitË aoïnér-d"ìuio, proa'uiàieiioJ;;;" do mês da candidaturaou reapreciação.

5' Ao complemento de bolsa prevìsto no número I do artigo 5.o aplica-se o disposto nos números anteriores.

6' A bolsa é processada mensarmente, por unr período máximo de l0 meses.

7' Desde que coÌnprove estar inscrito no último ano curricular de um curso_cujo ciclo de estudos tenha uma duração igualou supetior a 8 semestres, o estudante tem direito a usufiuir de mais u. ãno o" boí* til JA;ã;;ú..,.o d";;p;è;iri;;;nÍrnrero 1.

8' Todo o estudante colocado no ensiuo superior através do contingente especial
se'sorial tern direito a *snfiuir da bolsa duranìe um período qu" atri.fte o nÍimero
curso e mais dois.

9. Ao estudante abrangido pelo númeto anterior aplica-se o estipglado 1o número 7

l0' Em caso de tnud-anç.a de curso, a bolsa é atribuída durante um período máximo que abrange o número de alosnecessário para a couclusão do novo curso e mais um, descontando-s" pt" .; ereito, os anós ."j õ. iá foi concedida.

I l ' No cas.o em que. se veÍifique uma mudança pata cul'so cujo ciclo de estudos tenha uma duração igual og superior a gsemestres, aplica-se o disposto no anterior núnrero 7.

12' Por motivos de força maior, justificativos e devidamente comprovados, a bolsa pode ser concedida, ao esfudante que,por mais do que uma vez, uão teúa transitado de ano, ou obtido aproveitarnent,o rnínirno', o" uìoàu qu. tenha mudado de c'r.soou de estabelecimento de ensino.

.13' Senr Plejuizo do disposto no anterior número 7,nã,o é ah'ibuída bolsa ao esfudante que reprove o rÌìesmo ano curricularmais do que duas vezes.

s-7

para portadores de deficiência fisica ou
de anos necessário para a conclusão do
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14. Verificando-se a situação descrita no nirmero antelior, o estudante apenas pode voltar a usuft'uir da bolsa quando obtiver

aproveitametrto.

15. A bolsa para a frequência do curso referido no número 4 do artigo 2.o é concedida durante o período rnáximo de nrn ano

letivo.

At'tigo
Prorrogação

14.o
da bolsa

1. A duração da bolsa e do complemento pode ser pronogada.até ao limite rnáxirno de 2 rneses, desde que.o estudante

.o*pÃ. áiËãÌi^çao a" ãtiviaaa"s'.etacionaàas com àulas, ãstágios, avaliação ou conclusão do curso e que tais atividades

decorram do dia 10 de cada mês em diante.

2. Em situação de conclgsão de um curso com o grau de mestrado, a duração _da bolsa e do. complemento pode ser

pro.-guJu-à1ã-ãó-ri*it" máximo de 4 meses, desde qG o. estudante comprove a realização de atividades relacionadas corn

ielatórïos ou teses e que tais atividades decotram do dia l0 de cada mês em diante.

Artigo 15.o

Aproveitamento

1. No caso em qge não é possível comprovar a transição de gno curricular através do certifrcado de inscrição, pode ser

"oniid".udo 
aproveiìamento, nurn ano letiv'o, a aprovação em 50oÁ das unidades curriculares ou das unidades de crédito em

que houve inscrição.

2. O estipulado ÍÌo niÌmero anterior não se aplica quando o estudante se inscreveu nlln.Ì niìmero inferior a três unidades

çurriculares'ou ilferior a 22,5 unídades de crédito, sendo, qu. nestes casos, o aproveitamento tem de ser comprovado corn

inscrição em ano curricular seguinte ao da iútima inscrição.

Capítulo III
Bolsa Local

Arligo 16."
Bolsa Local

A bolsa local é concedida ao estudante matriculado e inscrito em curso conduceute à obtenção do grau de Licenciado e de

Mestr.e e, ai1da, do título de Técnico Superior Profissional, rninistrado ern instituição de ensino superior sedeada na RAM.

Arligo 17."
Requisitos de atribuição da bolsa local

1. A bolsa local é concedida a estndante que preencha, cttmulativamente, os seguiutes requisitos:

a) Esteja matriculado ou inscrito em cursô minish'ado erÌ.ì instituição de ensino sttperior sediada rra RAM;
b) Usuirua de bolsa de eshtdos da Direção-geral do Ensino Superior;
.j Co-p.ou. que a capitação mensal cãtcúda no âmbito da candidatura à bolsa referida na alínea anterior não é superior

ao valor flrxãdo nos termos do número 1 do altigo seguinte;- 
A; fuçu prova de que fi'equentou a totalidadã de úm curso de ensino secundário num estabelecimento de ensino sedeado na

RAM;
e) Faça pr.ova de que os membros do agregado familiar, à altttra da candidahrra, são residentes na RAM.

2. Pode ser concedida bolsa local ao estudante que, não leunindo a condição da alínea d) do número anterior, compl'ove

uma das seguintes sintações:
à; i.r fïeqqentado tirn ou mais ciclos de estudos durante um periodo mínimo de seis anos num estabelecimento de ensino

sedeado na RAM;-új 
S"i emigrante que resida ou tenha residido na RAM ou familiar_que com ele viva. quer se_trate do cônjuge, quer de

pur"áte de 1.. frau da iinha reta e qrÌe tenharn fl'equentado todo ou parte do ensino secundário em país estlaugeiro'

3. Pode candidatar-se, ainda, à bolsa local o estì'ldante:
a) que, não tendo reunidas as condições previstas da alínea e) do núrmero 1, comprove ser Íìlho de emiglantes madeirenses;

ou
b) cuja renovação da bolsa de estudos prevista na alínea b) do número I seja indeferida na sequência de reprovação

acadérniia, devend'o para o efeito allexar ao respetivo processo de candidatÌx'a os documentos necessários para o cálculo da

capitação.

4. A bolsa local não é atribuível para a frequência de dois cursos com o mesmo gratt académico.

5. A boisa local não é atribuível em período ern que o estudante se encontre a usufruir de subsídio de desemplego.

6. A bolsa local é acumulável com bolsas de estudos de outras entidades, as quais não contam para efeitos de cálculos
previstos no presente regttlamento.
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7' A bolsa local não é acumulável com a bolsa ah'ibuída nos tel'mos do núlnero 3 do ar.tigo 2.o

Artigo 18..
Valor da capitação

^ O valor da capitação tnáxima nìensal para efeitos de atribuição da bolsa local é fixado por Resolução do plenário doGovemo Regional.

Artigo 19.'
Candidatura e prazos

- 
l. A candidatur'a para a concessão da bolsa local é submetida pelo estudante, através do sítio na internet do Gabinete doEnsrno superior da Secretaria Regional de Educação, ciência e Tecìologia.

2' A candidatura é efetuada anualmente, enÌ prazos a fixar pelo Gabinete do Ensino Superior, através de despachopublicitado no Gabinete e lla sua página da internet.

,,--?,_1^:l{19?3Ii lod: ser apresentada para.além dos praz,_os fixados nos termos do número anterior, senìpre que ocona adtvttlgação tardia do resultado de candidatur'as à bolsa de estudos da Dir.eção-geral do Ensino Superior;

4. O resultado da candidatura à bolsa local é comunicado via correio eletrónico.

,_ l.-Oft*dante, cujo resultado da candidahra seja indeferido, tem direito a reclamação no prazo de dez dias úteis a contar
da data da receção da comunicação referida no númer.o anterior.

Artigo 20."
Duração da bolsa local e efeitos

l. A bolsa local é concedida dutante um.periodo.máximo que abrange o número de anos necessário para a conclusão do
cul'so e mais um, rlo caso de o cuLso não ter.sião concluído. ^

^ 2. 
^O 

disposto. no número auterior não é aplicável sempre que o estudante usufrua da bolsa pela primeira vez, aquando da
frequência do últirno ano cumicular do curso.-

3. A bolsa local é concedida com efeitos retroativos ao início do ano letivo.

- 4; A' atribuição da bolsa local.a estudante cuja candidatura seja apresentada ou reapreciadapa.a além dos prazos normais
fixados nos termos do nútmero 2 do artigo anteriõr, em consequêlricia àe dirulgação tardia au.uúiaátu.a à bolsa de estudos da
Direção-geral do Ensino Superior, prodúz efeitos retroativos ao mês de início ãe'pagamento daqueia úolsa.

.. 5. No-s caso.s eln que a. candidatura só seja apresentada ou^reapt'eciada a pedido clo estudante para além de 30 dias após a
dir,'Lrlgação.ta1di_a d9 candidatura à bolsa de-estúdos da Direção-geral do Ensino Superior, 

" 
àte ão fi.ite do mês a" -ãiã, ã

atribuição da bolsa local produz efeitos no mês da sua apresentaçãã ou reapreciação. '

6. A bolsa local é processada mensalmente, por urn período máximo de l0 meses.

7. Desde que comprove estar inscrito no último ano culricular de um cut'so cujo ciclo de esflrdos tenha uma duração igual
ou sttperiot' a 8 semestres, o estttdante tem direito a usufi'nir de rnais um ano dd bolsa local, para além do número de anos
previsto no anterior número 1.

8. Todo o estudante colocado no.ensjno supetior através do contingente especial para portadores de deficiência fisica ou
sensorial tenr direito a usuÍìuir da bolsa local, dutante um período q.,e ãbrung.ì nírmãro d'e anos necessário puru u .on.úão
do cnrso e mais dois.

9. Ao estudante abrangido pelo uúrnero anterior aplica-se o estipulado no número 7.

10. Em caso de mudança de curso, a bolsa local é atribuída durante um per'íodo máximo que abrange o
necessário para a conclusão do novo curso e mais um, contabilizando-se para ô efeito, os al.Ìos erà que já fãram

I l. Ao estudante que mude de curso aplica-se o disposto no niunero 7.

s-9

número de anos
concedidas.

l2' Por motivos de força mai-or, justificativos e devidamente comprovados, a bolsa local pode ser concedida ao estudante
que, por tnais do que.uma vez, não tenha transitado de ano, ou obtidoaproveitamento mínimó, ou ainda que tenha rud;à; ã;
culso ou de estabelecimento de errsino.

.13- Sem prejr'rízo do disposto no uútnero 7,não é atribuída bolsa local aos estudantes que reprovem o lneslno ano curricular
mais do que duas vezes.
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14. Verificando-se a situação desclita no núrnero anterior, o estudante apenas pode voltar a usufiuir da bolsa local quando

obtiver aproveitamento.

Capítulo IV
Bolsa Artística

Altigo 21.'
Requisitos de atribuição da bolsa artística

É atribuída uma bolsa artística aos estudantes colocados em cursos de índole artística e desde que cornplovada a sua

relevância para a Região por palte do Diretor do Conservatório-Escola ProÍìssional das Artes da Madeira - Eng. Luiz Peter
Clode.

Artigo 22."
Valor da bolsa artistica

l. O valor da bolsa artística para a frequêrrcia dos cursos referidos no número anterior é igual a 30% do valor da propina
anual paga pelo estudante.

2. A bolsa é processada após a apresentação de documento comprovativo do pagamento da propina.

3. A bolsa artística não é acumulável com a bolsa e o complemento previstos no Capítulo II.

Capítulo V
Bolsa de Mérito

^ Artigo 23."
Ambito de Aplicação

1. O Governo Regional concede bolsas de mérito aos esludantes do ensino supelior'.

2. As bolsas de mérito são atribuídas aos três estudantes de cada curso do ensino secundário, com melhores notas de
candidatura, de acordo com a seguinte distribuição:

a) Ciências e Tecnologias;
b) Ciências Socioeconómicas;
c) Artes Visuais;
d) Línguas e Humanidades;
e) Outros clü'sos.

3. As notas da candidatura a considerar são as de colocaçào eÍì cutsos e estabelecimentos onde os estudantes procederam à

respetiva matrícula.

Artigo 24."
Condições de Candidatura

1. Pode candidatar-se às bolsas de mérito o estudante que preencha, curnulativamente, os seguintes requisitos:
a) Esteja matriculado ou inscrito enì curso com os graus de licenciatura ou de mestrado integrado em estabelecitnetrtos de

ensino supelior sedeados em Portugal;
b) Faça prova de que frequentou a totalidade de um curso de ensino secundário em estabelecimento de ensino sedeado na

RAM;
c) Tenha obtido uma classificação de candidatura igual ou superior a 1 80 pontos.

2. Pode, ainda, candidatar-se às bolsas de mérito o estudante que, não se encontrando nas condições da alínea b) do nirmero
anterior, colÌlprove ser Íìlho de emigrantes madeirenses.

Arligo 25."
Critérios de Desempate

1. Ern caso de empate entre notas de candidatura, prevalece em prirneiro lugar a rnelhor classificação das provas de
ingresso fixadas para os cursos em que os estudantes se matricularn e, em segundo lugar, a classificação final do curso de
ensino secundário.

2. Mantendo-se a situação de empate após a aplicação dos critérios fixados no número anterior, a bolsa de nrórito é

atribuida aos estudantes que tenham obtido a mesmâ nota de candidatura.

Artigo 26."
Valor e Atribuição das Bolsas de Mérito

l. O valor das bolsas de mérito é fixado por Resolução do Plenário do Governo.
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2. As bolsas de mérito são atribuídas aos 1.o, 2.o e3.o classificados de cada curso do ensìno secundário, indicados no n.o2
do artigo 23.o, sent prejuízo do estipulado no número 2 do artigo anterior.

3. As bolsas de rnérito só podem ser atribuídas urna única vez a çada estudante.

Local de *f*Ë"'l; candidahl.a

A candidahrra às bolsas de nlér'ito.é apresentada no Gabinete do Ensino Superior da Secretaria Regional de Educação,
Ciência e Tecnologia, em prazo a definir anualmente por este.

Artigo 28.'
Documentos

Para a candidatura, deverão ser entregues os seguintes documentos:
a) hnpresso próprio do Gabinete;
b) Ficha ENES, a emitir pela escola onde o estudante tealizou provas de ingresso.

Capítulo VI
Disposições Finais e Transitórias

Arligo 29."
Competências

_ 
Cotnpete ao Diretor do.Gabinete do Ensirro Sup.erior da Secretaria Regional de Edgcação, Ciência e Tecnologia proceder a

todos os atos inerentes à aplicação do presente regulamento.

Disposiçõ*ïif;i3 3'ï.ansitorias

1.. A prestação de falsas declarações é punida.nos termos previstos no Código Penal, implica a perda do direito às bolsas
previstas no presente regulamento e obriga à devolução das irnportâncias eventua-Írnente auferìdas.

2.,4 aplicação do presente regulamento não implica a perda do direito à candidatura e ao usufruto da bolsa e do
complemento atlibuídos.ern atros atrteriores, ao estr,rdante que sè encorrtre a frequentar curso ministrado ern estabelecimento de
ensino superior estrangeiro.

. 3.Pu aplicação do. presente regulamento e da fixação de novos escalões de capitação e bolsa não pode resultar a dirninuição
do valor da bolsa atribuída em ano anterior a estudante cyjo valor da capitação è dabolsa resultou ãur."g.as estipuladas nos
nútneros 2 e3 do artigo 6.", anão sernos casos em que tal diminuição reiulté de aumento de rendimentos d"o agregàdo familiar
do estudante.

- 4- As.dúvidas surgidas na iuterpretação das normas constantes deste regulamento, bem como eventuais lacunas do mesmo,
são decididas, caso a caso, por despacho fundamentado do Secretário Regiúal com a tutela da educação.

5. O presente regulamento produz efeitos a partir do arro letivo de 202112022.

Resolução n.'91012021

Considerando que a obra de "Construção do
Reservatório de Rede de Combate a Incêndios dos Túneis
da Calheta e lgreja" abarca propriedades cuja expropriação
se torna indispensável;

Considerando que pela Resolução n.' 107812017, de 2l
de dezembro, foi declarada de utilidade pública a
expropriação dos bens imóveis, suas benfeitorias e todos os
direitos a eles inerentes ou relativos, com vista à execução
da obra acima ider.rtificada, da qual faz parte integrante a
presente parcela.

O Conselho do Governo reunido ern plenário em 30 de
setembro de 2021 , resolve:

l. Expropriar, ltos tel'Ilìos do artigo 90.' do Código
das Expropriações, pelo valor global de 4.270,00€
(quatro rnil e duzentos e setenta eu.os), a parcela

de terreno n.o 24 letra "A", da planta parcelar da
obra, cujo titular é José Sardinha de Paiva.

Aplovar a minuta de escritura de expropriação
amigável.

3. Mandatar o Secretário Regional das Finanças para,
em representação da Região Autónoma da
Madeira, orÌtorgar a respetiva escritura.

4. Determinar que a presente despesa tem cabimento
no orçarnento da Região Autónoma da Madeira, na
Classificação Orgânica 43 9 50 02 05, Projeto
50153, Classificação Económica 07.01.01.80.TT,
complementada com o respetivo n.o de
compromlsso.

2




